
Diário Oficial Eletrônico 
 Edição 1495, Ano 7 – 14/12/2023 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

P
á
g
in

a
2

 

Convocação 17/2023 – CME/SJP 

Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 11ª Reunião 
Ordinária do Pleno, no dia 14 de dezembro de 2023, primeira chamada às 13h15min e 
segunda chamada às 13h30min, no Plenarinho – Câmara de Vereadores de São José dos 
Pinhais – sito à Rua Veríssimo Marques, 699 – Centro – São José dos Pinhais.                     
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho.   
Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências por 
email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste 
Conselho. 
Pauta :  
1- Abertura de Sessão Plenária 
1.1 - Verificação do quórum, faltas justificadas e injustificadas; 
1.2 – Carta de desistência, desligamentos; 
1.3 - Aprovação da Ata; 
2 - Deliberação da Educação Integral 
3– Processo criança A.J.R.S. – Escola Ilza de S. Santos 
4 – Processos Sala de Recursos Multifuncionais: 
4.1-Ananias Antonio Mauad  períodos M e T; 
4.2-Angelina de Macedo períodos M e T; 
4.3- Antonio Rios – Períodos M e T; 
4.4- Emílio de Menezes – períodos M e T. 
5 - Processos Escolas Privadas: 
5.1 – CEI Semeando Futuro – Renovação de Credenciamento p/ oferta da Ed. Inf.; 
5.2– Escola O Pequeno Polegar Renovação de Credenciamento p/ oferta da Ed. Inf.; 
5.3– Escola Keluc – PPP; 
5.4 – CEI Riquezas da Vida – PPP. 
6 - Eleição para segmento de Diretor – vaga de suplente 
7 – Correspondências recebidas;             
 
Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação  
 
 

Convocação de Reunião n.º 17/2023 – CMS/SJP 

A Presidência do Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (CMS/SJP) convoca 
todos os Conselheiros Titulares e Suplentes, para participar da 57ª Reunião Extraordinária, 
agendada para 14/12/2023 (quinta-feira) às 18:30 horas no Auditório da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José dos Pinhais (Rua Maria Helena, n.º 707 - São Pedro) com 
transmissão pela página do CMS/SJP no Facebook, conforme segue: 
I - Abertura da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP; 
II - Chamada e verificação do quorum;  
III - Justificativa das faltas dos Conselheiros Titulares e Suplentes;  
IV - Discussão e aprovação da ata da 83ª Reunião Ordinária; 
V - Ordem do dia:  
a) Apresentação do Plano de Ação 2024 - CENSE SJP, elaborado em cumprimento da Lei n.º 
12594/2012 que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) - 
Apresentação: Sra. Karen Cristina Martins - Departamento de Atenção à Saúde (DAS/SEMS); 
b) Apresentação dos estudos previstos na Programação Anual de Saúde (PAS) 2023 - 
Apresentação: SEMS. 
VI - Informes gerais;  
VII - Palavra dada aos Conselheiros; 
VIII - Palavra dada aos Conselheiros Locais de Saúde; 
IX - Palavra dada à comunidade; 
X - Encerramento da Sessão Plenária pelo Presidente do CMS/SJP. 
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Qualquer dúvida, gentileza entrar em contato com a Secretaria Executiva através do e-mail 
conselhosaudesjp@gmail.com, telefone (41) 3556-4088, WhatsApp (41) 9 8778-1308 ou 
pessoalmente na sede do CMS/SJP. 
São José dos Pinhais, 12 de dezembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
 

Resolução Ad Referendum n.º 17, de 12 de dezembro de 2023 – CMS/SJP 

Dispõe sobre a aprovação, em caráter de excepcionalidade, do Plano de Trabalho - 
Convênio Novo Hospital e Maternidade São José dos Pinhais (HMSJP). 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/1990, Lei Municipal n.º 
1.435/2009, Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, e suas alterações; 
Considerando o Plano de Trabalho referente ao Convênio para construção do Novo Hospital e 
Maternidade Municipal de São José dos Pinhais, no valor total da obra de aproximadamente R$ 
169.972.656,97 (cento e sessenta e nove milhões novecentos e setenta e dois mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos), sendo através de convênio com a SESA no 
valor de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões) e o restante através da possibilidade de 
aprovação pelo Novo PAC com o Governo Federal através da solicitação nº 36000003515/2023 
e/ou ainda através de Operação de Crédito. 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho referente ao Convênio para a construção do Novo Hospital e 
Maternidade Municipal de São José dos Pinhais. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação, e revogam-se as 
disposições em contrário. 
São José dos Pinhais, 12 de dezembro de 2023. 
 
Robson Vieira da Silva “Jamaica” 
Presidente 
Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 
 
Debora Cristina Martins Ferreira Chemin 
Secretária Municipal de Saúde 
Homologado a presente Resolução Ad Referendum em 12/12/2023 
 




